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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146

www.portomaua.rs.gov.br

E-mail: convenios@portomaua.rs.gov.br e secagricultura@portomaua.rs.gov.br
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

	
	Informações Básicas para Licenciamento de

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E AMBIENTAL/NOVAS INTERVENÇÕES EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)


	


1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	NOME / RAZÃO SOCIAL *: 

	End.: rua/av *: 
	n° *:

	Bairro *: 
	CEP *:
	Município *:

	Telefone *: (      ) 
	FAX *: (      ) 
	e-mail:

	CNPJ n.º *:
	CGC/TE n.° *:

	CPF n.° *: 

	End. P/ correspondência: rua/av *:
	n° *:

	Bairro *: 
	CEP *:
	Município *:

	Contato - Nome *:
	Cargo *: 

	Telefone p/ contato*: (      ) 
	FAX: (      ) 
	e-mail: 

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração,

	etc.), informar a antiga razão social. Razão social anterior:
	


2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	Atividade *: 
	Nome Fantasia: 

	Endereço, caso se trate de atividade localizada em zona urbana

	End: rua/av. *: 
	n° *:

	Bairro *: 
	CEP *: 
	Município *: 

	Endereço, caso se trate de empreendimento  localizado em zona rural

	Localidade: (Linha, Picada, etc.):

	Distrito
	Município:

	Telefone p/ contato: (      )                            FAX: (      )                             e-mail:

	Coordenadas geográficas * (Lat/Long), graus decimais no Sistema Geodésico, SIRGAS 2000 

	Lat. ()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	
	Long ()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável  pela leitura no GPS

	Nome:______________________________
	Profissão:__________            
	Telefone: (___)___________


3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 
[image: image1.jpg] SITUAÇÃO *: 

	[image: image2.jpg]


Tipo de documento a ser solicitado:

 FORMCHECKBOX 
Regularização ambiental

    Novas intervenções em APP
	 FORMCHECKBOX 
 primeira solicitação deste tipo de documento

 FORMCHECKBOX 
 renovação ou alteração do(a) :

	
	
	nº
	/

	
	(informar tipo do documento)

	
	processo 
	nº 
	/

	
	

	
	

	
	

	
	


Obs: Antes de passar às instruções, leia atentamente as seguintes definições:

Instruções para preenchimento:

CAMPO 1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo solicitado o documento no Órgão Competente, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade.

No caso de endereço fora da área urbana, onde não há serviço de correio, deverá ser informado o endereço para entrega de documentação, na sede do município (exemplos: EMATER, Prefeitura Municipal, Sindicato Rural, etc.)

CAMPO 2 –IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE: especificar para qual atividade está solicitando o documento no Órgão Competente (exemplos: Loteamento, Depósito de Produtos Químicos, etc.), informando o endereço, telefone, fax e as coordenadas geográficas da mesma.

As coordenadas Geográficas deverão ser obtidas com Receptor GPS, com as seguintes configurações:

Formato das coordenadas: Geográficas, em graus, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) SIRGAS 2000.

A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado.

A medição deverá ser realizada  e apresentada juntamente com a primeira solicitação de documento licenciatório junto ao Órgão Competente e poderá ser dispensada tão logo o dado conste em documento emitido por esta instituição.

 Exemplo de leitura:

Somente graus (hddd.dddddº)

	-
	2
	8
	.
	5
	6
	5
	4
	2
	1
	9



O ponto escolhido para a medição deverá obrigatoriamente estar dentro da área do empreendimento e, em casos de:

Estradas, deverá ser medido na intersecção com a via principal;

Mineração, deverá ser medido dentro da poligonal licenciada pelo DNPM

Loteamentos, no ponto referencial, na via principal de acesso

Aterros e Centrais de Resíduos deverá ser medido no portão de acesso ao empreendimento.

CAMPO 3 - MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

Identificar qual documento está sendo solicitado. No caso de renovação, indicar o número do documento anterior.

apresentação de DOCUMENTOS técnicos (textos)

PARA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL E FUNDIÁRIA

A documentação técnica abaixo relacionada deve servir para análise e posterior emissão ou indeferimento de regularização ambiental fundiária:
4. INFORMAÇÕES gerais SOBRE A gleba do EMPREENDIMENTO

4.1. Cópia da matrícula atualizada da gleba, cópia do CPF e RG do proprietário e documento de posse (contrato, emissão de posse ou outro documento que comprove a posse da área)
4.2. Certidão de localização do imóvel emitido pela Prefeitura Municipal.

4.3. Situação/localização da gleba do empreendimento no município: Descrição detalhada de como chegar na área do empreendimento com orientação e quilometragens a percorrer a partir do ponto de referência principal (sede municipal, localidade, rodovia estadual ou federal, etc.), utilizando coordenadas geográficas (latitude/longitude) em graus decimais em DATUM SIRGAS 2000. Anexar informações em mapa(s) explicativo(s) elaborados na(s) escala(s) apropriada(s);

4.4. Caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área;

4.5. Identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades e das restrições e potencialidades da área através de:

4.4.1  Planta de Situação da Gleba em relação à zona urbana do município (escala mínima 1:2.000), elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART, indicando os seguintes elementos:

(A) Orientação magnética;

(B) Situação da área com respeito à APP existente com as devidas cotas;

(C) Situação da Regularização e ou nova intervenção proposta dentro da área (caso contrário, remeter ao item 4.11)

(D) Situação da área de recuperação dentro da gleba;

(E) Demarcação da área prevista para o empreendimento, indicando as principais vias de acesso e suas denominações oficiais;

(F) Uso do solo nas faixas que circundam a gleba proposta para a nova intervenção, num raio aproximado de quinhentos (500,00) metros, indicando o uso predominante (residencial, comercial, industrial, institucional, outros) e evidenciando a presença de escolas, hospitais, creches, museus, parques, etc.; 

(G) Localização dos recursos hídricos (com sentido de escoamento);

(H) Demarcação das áreas de preservação permanente – APPs 
(I) Demarcação e situação da área dos 50 metros, referente ao Termo de Ajustamento de Conduta elaborado entre o proprietário e o Ministério.
(J) Identificação das unidades de conservação – UC num raio de 10 km no entorno da gleba, bem como demarcação da poligonal da mata atlântica (declaração)


4.4.2. Levantamento Planialtimétrico da gleba proposta, elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART, em escala mínima conforme item “a” abaixo, contendo curvas de nível (isolinhas) equidistantes de 1 metro (ou pontos cotados), demarcando:

a. Até 10 ha – 1:1000

Entre 10 e 50 ha – 1:2500

Acima de 50 ha – 1:5000

b. Polígono limite da gleba, georreferenciado em coordenadas geográficas;

c. Áreas de Preservação Permanente (APP);

d. Locação dos pontos onde foram tomadas as fotografias do Relatório Fotográfico, indicando a direção apontada.

4.4.3. Laudo geológico de caracterização da área com ensaio de permeabilidade, elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART;

4.4.4 Laudo de cobertura vegetal elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART;

4.4.5 Laudo de fauna elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART;

4.6. Especificação e avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana de saneamento básico implantados como também de outros serviços e equipamentos públicos, elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART;

4.7. Especificação e detalhamento da ocupação consolidada na área através de plantas, projetos e memoriais elaborados por profissional habilitado com a respectiva ART e dos dispositivos de tratamento dos esgotos existentes, apresentando-se comprovantes de manutenção do mesmo nos últimos 12 meses;

4.8. Identificação da existência de áreas consideradas de risco de inundações e deslizamentos, queda e rolamento de blocos ou outras definidas como risco geotécnico e das medidas técnicas de engenharia cabíveis para regularização, elaborado por profissional habilitado com a respectiva ART;

4.9. Indicação das faixas ou áreas, com suas medidas, coordenadas georreferenciadas de seus limites e confrontantes em que deverão ser resguardadas as características típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta de recuperação e daquelas não passiveis de regularização;

4.10. Avaliação dos riscos ambientais da atividade ou empreendimento, elaborada por profissional habilitado com a respectiva ART;

4.11. Proposta de compensação ambiental e posteriormente documento comprobatório da efetivação da compensação ambiental definida para regularização fundiária. 

5. ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA dos técnicos responsáveis pelos laudos, estudos, levantamentos, declarações, pareceres e projetos apresentados, devidamente pagas e registradas junto ao respectivo Conselho de Classe. Com cópia do comprovante de pagamento.
6. Outros dados Técnicos que, a juízo do Órgão Competente, se fizerem necessários durante o processo de análise.

7. OBSERVAÇÕES

· A omissão de documentos e informações técnicas resultará em indeferimento da licença ambiental por inconsistência técnica e demais medidas legais cabíveis;

· Solicita-se respeitar a ordem e numeração em que os documentos descritos acima estão mencionados;

· Todos os documentos (laudos, testes, plantas, levantamentos, informações, etc.) devem ser encaminhados com assinatura do técnico responsável habilitado, constando o nome, qualificação, registro profissional, endereço e telefone para contato, com emissão de ART devidamente registrada no Conselho de Classe correspondente;

· Encaminhar apenas uma via para análise; e

· Não é necessário encadernar os documentos.
PARA NOVAS INTERVENÇÕES EM APP ACRESCENTAR:
8. INFORMAÇÕES GERAIS
8.1 Número previsto de economias com quantificação da população prevista e tipo de ocupação (habitações unifamiliares, habitações multifamiliares - blocos de apartamentos, etc.);

9. DEFINIÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO: descrever sucintamente o sistema de tratamento de esgotos pretendido, informando:

9.2 População atendida atual e População máxima (alcance de projeto) (nº de hab);
9.3 Vazão de início de plano e de final de plano (alcance de projeto) (m³/dia).

9.4 Informação das substâncias que podem estar presentes nos efluentes, conforme Art. 16 da Resolução CONSEMA nº 128/2006.

10 Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD) – através do plantio de mudas de árvores nativas ocorrentes na região (recuperação da mata ciliar), elaborado por profissional habilitado com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

11 AEROFOTO, IMAGEM DE SATÉLITE (Google Earth) E/OU IMAGEM DE RADAR, sempre que possível, com delimitação da área prevista para o empreendimento, orientação magnética.

12 DEFINIÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: informar se o tipo de abastecimento será através de rede pública (CORSAN ou Municipal) ou através de sistema independente;

13 MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO quanto aos bens do patrimônio histórico, artístico, cultural, arqueológico e paisagístico da área diretamente afetada pelo empreendimento.

14 ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA dos técnicos responsáveis pelos laudos, estudos, levantamentos, declarações, pareceres e projetos apresentados, devidamente pagas e registradas junto ao respectivo Conselho de Classe. Com a cópia do comprovante de pagamento. 

15 Outros dados Técnicos que, a juízo do Órgão Competente, se fizerem necessários durante o processo de análise.

16 OBSERVAÇÕES

· A omissão de documentos e informações técnicas resultará em indeferimento da licença ambiental por inconsistência técnica e demais medidas legais cabíveis;

· Solicita-se respeitar a ordem e numeração em que os documentos descritos acima estão mencionados;

· Todos os documentos (laudos, testes, plantas, levantamentos, informações, etc.) devem ser encaminhados com assinatura do técnico responsável habilitado, constando o nome, qualificação, registro profissional, endereço e telefone para contato, com emissão de ART devidamente registrada no Conselho de Classe correspondente;

· Encaminhar apenas uma via para análise; e

· Não é necessário encadernar os documentos.

 ____________________________________


Localidade, data e assinatura do responsável técnico











